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    APRESENTAÇÃO




    Desde a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 93, IX, observa-se no Brasil uma preocupação crescente com a fundamentação das decisões judiciais. Nos últimos anos, essa preocupação ganhou força a partir da positivação de critérios mais claros nas legislações processuais. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 489, e a reforma do Código de Processo Penal de 2019, em seu artigo 315, passaram a exigir que os julgadores enfrentem diretamente os argumentos das partes e explicitem os motivos que os levam à conclusão adotada. Esses dispositivos não apenas reforçam a necessidade de fundamentação, como também sugerem um modelo mínimo de racionalidade para o processo decisório, o que nos leva a indagar se a legislação brasileira teria incorporado, de algum modo, as diretrizes das teorias da argumentação jurídica.




    A reflexão proposta neste livro parte justamente dessa indagação. A intenção é analisar em que medida a estrutura decisória brasileira dialoga com os modelos teóricos desenvolvidos por Neil MacCormick e Robert Alexy, habitualmente referidos como “teoria padrão da argumentação jurídica”. Não se trata apenas de expor teorias estrangeiras, mas de compreender se os critérios que elas estabelecem foram incorporados — ainda que de forma parcial ou adaptada — ao direito positivo nacional e à prática de fundamentação dos tribunais. Em última instância, a questão central é saber se os dispositivos legais brasileiros são suficientes para assegurar que a decisão judicial possa ser considerada racional.




    No primeiro capítulo, revisito o conceito de racionalidade discursiva em diferentes perspectivas. Habermas fornece a base da racionalidade comunicativa, enquanto Perelman, com a Nova Retórica, e MacCormick e Alexy, com suas propostas próprias, oferecem elementos para pensar a racionalidade da argumentação jurídica. Enrique Haba aparece como voz crítica, denunciando o idealismo de muitos desses modelos, e José Rodrigo Rodriguez traz a reflexão sobre a peculiar racionalidade presente no contexto brasileiro. A intenção é mostrar como a noção de racionalidade nunca é unívoca, mas marcada por tensões, disputas e diferentes propostas de controle do discurso.




    No segundo capítulo, aprofundo a ideia de uma “teoria padrão da argumentação jurídica”. Examino como essa expressão foi consolidada e quais são os fundamentos pós-positivistas que a sustentam. A tese do discurso jurídico como caso especial do discurso prático geral, a pretensão de correção e a busca por consensos aparecem como eixos centrais. Nesse ponto, o debate entre Atienza e Haba ganha relevo, pois revela tanto as ambições quanto os limites de um modelo que pretende ser universal.




    O terceiro capítulo é dedicado a Neil MacCormick. Nele, examino a importância que o autor atribui à justificação dedutiva e as dificuldades que emergem diante dos chamados casos difíceis. Também analiso os critérios de justificação de segunda ordem, como universalização, consequencialismo, consistência, coerência narrativa e derrotabilidade das normas. A leitura de MacCormick revela um esforço por estruturar a decisão judicial de modo racional, sem perder de vista a dimensão prática e persuasiva do discurso jurídico.




    O quarto capítulo centra-se em Robert Alexy. Apresento suas regras do discurso prático racional, suas formas específicas de argumentação no direito e a relevância que atribui aos princípios e à técnica de ponderação. Destaco também os problemas de adotar uma teoria procedimental tão ambiciosa no contexto brasileiro, onde a dinâmica decisória é marcada por peculiaridades que desafiam a aplicação integral de seu modelo. Ainda assim, a proposta alexyana permite visualizar critérios de racionalidade que podem ser confrontados com o que a legislação brasileira passou a exigir.




    No quinto capítulo, volto-me diretamente ao ordenamento brasileiro. Analiso os dispositivos do Código de Processo Civil e do Código de Processo Penal que estabelecem padrões de fundamentação, assim como as exigências de coerência e integridade das decisões. Nesse ponto, trago exemplos da jurisprudência do STF e do STJ, em que as teorias da argumentação aparecem de forma mais explícita, seja como referência direta, seja como fundamento implícito de decisões. A análise busca identificar até que ponto os tribunais incorporaram elementos das teorias de MacCormick e Alexy em sua prática cotidiana e se os novos dispositivos legais de fato promovem uma decisão judicial racional.




    A intenção é aproximar teoria e prática. Se por um lado temos modelos sofisticados e ideais de racionalidade discursiva, por outro lado a realidade brasileira exige reconhecer limitações, improvisos e uma cultura jurídica marcada pela invocação de autoridade e pela multiplicidade de votos em decisões colegiadas. Este livro se propõe, portanto, a percorrer esse caminho: apresentar as teorias, confrontá-las com o direito positivo nacional e com a jurisprudência, e refletir se os critérios legais brasileiros são suficientes para superar as fragilidades do nosso processo decisório. Trata-se, em suma, de investigar se é possível falar em uma decisão judicial racional no Brasil contemporâneo.


  




  

    PREFÁCIO




    Este livro é fruto da pesquisa de mestrado de Caio Vilela, um trabalho muito bem-feito que tive a satisfação de orientar. A parceria foi muito tranquila ao longo de aproximadamente dois anos de duração do curso. Tanto Caio quanto eu temos grande apreço pelo estudo da argumentação desenvolvida pelos juristas, seja pelos práticos – juízes, advogados, apelidados de “operadores” do direito – ou pelos teóricos – os até hoje chamados genericamente de “filósofos” do direito. Mas, apesar do interesse comum, isso não significa que não houve divergências intelectuais entre nós nos momentos em que a discussão teórica descia às minúcias.




    A primeira controvérsia surgiu desde o momento em que me deparei com o projeto de pesquisa apresentado por Caio Vilela para ingresso no mestrado. O título do projeto, se não me engana a memória, já trazia a curiosa expressão “teoria padrão” da argumentação jurídica. Minha primeira indagação, um tanto precipitada, foi “padrão segundo quem? Qual autoridade suprema seria capaz de pôr fim a um debate (em grande medida, apenas teórico) que parece estar muito longe de terminar? Enfim, quem estabeleceu esse padrão?”. Honestamente não lembro das palavras exatas usadas por Caio para defender sua hipótese de trabalho. Mas, por outro lado, eu sabia de quem ele estava falando. Do pessoal do lado das assim chamadas teorias procedimentalistas da argumentação jurídica. Dos crentes, diríamos nós, os céticos. De um lado, Jürgen Habermas, Robert Alexy, Neil MacCormick, Aulis Aarnio, Manuel Atienza. De outro, Theodor Viehweg, Ottmar Ballweg, Katharina von Schlieffen, João Maurício Adeodato, Henrique Pedro Haba. Só para citar alguns poucos nomes. A lista de autores é bem grande, especialmente se incluirmos os seus discípulos. Alguns autores, contudo, parecem-me mesmo inclassificáveis como, por exemplo, Chaïm Perelman.




    Certamente coloco-me ao lado dos críticos do procedimentalismo, isto é, ao lado daqueles que acima denominei céticos, mas que por vezes se (auto)intitulam retóricos, sofistas, realistas. Os retóricos, com sua postura cética, olham desconfiados para as construções teóricas dos procedimentalistas. Há uma tendência por parte dos retóricos a criticá-los acusando-os de serem idealistas e até mesmo charlatães.




    Assim, quando falamos em “teoria” da argumentação jurídica, no singular, parece que estamos tratando de um assunto nada controverso em que há um consenso sobre o que se entende por argumentação e mais especificamente sobre o papel da argumentação no direito. É claro que a atividade prática dos juristas consiste em de um lado produzir e interpretar textos e, de outro, argumentar e decidir sobre o que é justo ou injusto, certo ou errado, lícito ou ilícito. Isto é óbvio: juristas são especialistas na produção de argumentos com finalidade de fundamentar certas pretensões (seja de ordem prática ou teórica, dogmática ou filosófica). Mas estamos muito longe de ter algo como “uma”, apenas uma, teoria da argumentação jurídica. Assim como prescindimos de “uma” única teoria da norma jurídica, do ordenamento jurídico, das fontes do direito. Em se tratando de teoria do direito, seria mais correto falar sempre no plural em “teorias” do direito. Nada mais óbvio, por certo. Lamento até ter de falar sobre isto aqui. São tantas as teorias e tão diversificadas entre si que dificilmente podemos estabelecer um consenso ou um “padrão” como prefere o autor deste livro.




    Caio Vilela confessa que segue o que Manuel Atienza considera padrão para uma teoria da argumentação jurídica. E de fato, Atienza se refere a Alexy, MacCormick e até Aulis Aarnio, a quem considera mero discípulo dos dois anteriores, como referências para o estabelecimento de uma teoria standard da argumentação jurídica. De acordo com Caio Vilela (p. 38), as “ideias de Neil MacCormick e Robert Alexy receberam maior destaque e difusão pela tentativa de propor uma teoria que pudesse ser descritiva e prescritiva sobre a argumentação jurídica”.




    É claro que os idealistas não se veem como devaneadores. Ou pelo menos não querem fazer-se ver como teóricos do wishful thinking (“que bom seria se as pessoas fossem diferentes, melhores, mais éticas e competentes do que realmente são”). O truque é mesclar o descritivo com o prescritivo. É dizer que sua teoria nada mais é do que o relato descritivo da observação dos fenômenos empíricos captados de forma objetiva de acordo com métodos aceitos pela comunidade de especialistas. Assim, utopias se passam por descrições fidedignas da realidade. Acho que estou exagerando, sendo levado pela sagacidade (às vezes pelo sarcasmo mesmo) dos meus mestres (céticos, realistas, retóricos – dizem-se eles de si próprios).




    Por outro lado, podemos realmente pensar que há teorias “paradigmáticas” no sentido mesmo da já usada e abusada expressão “paradigma epistemológico”. No que diz respeito ao direito, a noção de paradigma ganha um significado especial. Juristas são tendenciosos e sua dogmática tende a acompanhar o que está em voga (em vigor, vigente, no sentido técnico mesmo do termo como em “normas vigentes”, os pontos de partida inquestionáveis da dogmática jurídica). A dita “melhor doutrina”, produto do “senso comum teórico dos juristas” – para usar uma expressão de Luis Alberto Warat, muito famosa por aqui –, é um argumento que reconhece a pluralidade de arranjos doutrinários ao passo em que a nega, ao deixar subentendido que nem todo posicionamento dogmático merece o mesmo grau de consideração.




    É sempre uma questão de crença, no fim das contas. Crença que decorre da confiança em certos posicionamentos teóricos que se difundem com mais facilidade, seja por sua aceitação nos tribunais, pela notoriedade de seu autor ou pelo fato de constar nos manuais adotados pelos professores nas faculdades de direito. A “melhor doutrina” não é exatamente a melhor num sentido teórico, científico ou epistemológico; é apenas a mais difundida, a mais aceita ou a mais querida por razões afetivas, econômicas, espirituais, políticas e até ideológicas. Neste sentido então podemos realmente admitir uma teoria padrão da argumentação jurídica como a proposta neste livro. Não necessariamente para enaltecê-la ou para estimular a ampliação do rol de seus seguidores, mas talvez para criticar a própria ideia de uma teoria paradigmática da argumentação tida como a “melhor” teoria. Sem dúvida, juristas adoram padrões: o homem médio, o fato-tipo, as fórmulas de justiça. Mesmo cientes da diferença, confundem – estrategicamente – norma e normalidade, o devido e o constatado, o dever e o ser. Parece não haver distinção entre lei científica e lei sem sentido ético nas formulações teóricas dos juristas, algo inconcebível em termos epistemológicos.




    Por outro lado, dificilmente teorias da argumentação jurídica de orientação cética, realista ou retórica tornar-se-ão “padrão” para juristas que, na melhor das hipóteses, são imbuídos de sentimentos de esperança e idealismos, movidos pela perspectiva de se ter um mundo cada vez melhor; no pior cenário, são movidos pela hipocrisia e fingem acreditar nessas coisas enquanto efetivamente estão apenas conjeturando sobre como vencer suas causas, seja como for e a qualquer custo, recorrendo a fórmulas (mágicas) das teorias dogmáticas supostamente capazes de apaziguar os conflitos decisórios. Daí o sucesso das teorias da ponderação de princípios, dos supostos métodos clássicos de interpretação e de ideias absurdas como “vontade do legislador” por exemplo.




    O tão criticado idealismo das teorias procedimentalistas da argumentação jurídica decorre provavelmente do entusiasmo iluminista com o papel social que a educação técnica e ética seria capaz de promover. Trata-se da tese de que, uma vez educados e esclarecidos, os juristas vão se autoimpor certos limites éticos e obedecer a uma cartilha de regras técnicas para que seus argumentos sejam produzidos de forma racional, sincera, não-estratégica.




    Esse não é o caso deste livro. Muito pelo contrário. Seu autor foi capaz de se imunizar contra as estratégias sedutoras dessas “teorias” e dissecá-las de forma crítica a partir de uma observação desinteressada, isto é, não engajada. Sem querer enaltecê-las ou vilipendiá-las, consegue estabelecer um diálogo maduro com autores renomados e suas propostas teóricas. Ao invés de seguir o caminho mais fácil da bajulação que se limita a seguir irrefletidamente seus ídolos e apresentar de forma resumida seu pensamento, Caio Vilela adota uma postura analítica própria de quem procura fazer ciência, mesmo numa área do saber como a nossa em que isso parece inviável ou até impossível.




    Por fim, gostaria de destacar a seriedade com que Caio Vilela realizou esta pesquisa, sempre atento a críticas e provocações dos opositores dessa tradição procedimentalista da argumentação jurídica. O trabalho de revisão de literatura foi muito bem realizado ao estabelecer um debate entre os autores estudados e seus comentadores e críticos. Como se pode ver, a bibliografia é ao mesmo tempo abrangente e especializada. Este é sem dúvida um trabalho que contribui para o avanço nos estudos da argumentação jurídica.




    Recife, 27 de agosto de 2025.




    Pedro Parini


  




  

    1. REFLEXÕES SOBRE A RACIONALIDADE DISCURSIVA





    1.1. Habermas e a obediência às regras do discurso




    Uma das primeiras declarações habermasianas, na parte inicial de sua teoria, é de que o “tema fundamental da filosofia é a razão” (Habermas, 2012, p. 19), pois a “filosofia empenha-se desde o começo por explicar o mundo como um todo, mediante princípios encontráveis na razão, bem como a unidade da diversidade dos fenômenos” (Habermas, 2012, p. 19). E a conclusão filosófica sobre a racionalidade estaria intimamente ligada à ontologia, à natureza das coisas e a um saber que pressupõe a unidade do mundo.




    Entretanto, com o avanço das ciências empíricas e a reflexão social após esse avanço, Habermas rejeita a acepção filosófica de racionalidade totalizante ante a impossibilidade da compreensão de um mundo ou da sociedade como um todo. Assim, a partir de um novo comportamento da filosofia para uma metafilosofia, o debate sobre a racionalidade se transforma e “o interesse logo se volta às condições formais da racionalidade do conhecer, do entendimento verbal mútuo e do agir, seja no cotidiano, seja no plano das experiências metodicamente instituídas ou dos discursos” (Habermas, 2012, p. 21).




    E nesse novo interesse, “a teoria da argumentação ganha significado especial, porque é dela a tarefa de reconstruir os pressupostos e condições formal-pragmáticos de um comportamento explicitamente racional” (Habermas, 2012, p. 21).




    Além dos imbricamentos da filosofia sobre a racionalidade, Habermas propõe ainda fomentar um debate sobre as contribuições da sociologia em relação ao termo, destacando que ela “jamais deixou de ser também teoria da sociedade, e por isso não pôde afastar de si as questões da racionalização [...]” (Habermas, 2012, p. 26).




    O problema da racionalidade na sociologia se apresenta ao mesmo tempo em um plano metateórico, no qual “ela seleciona conceitos fundamentais talhados segundo o crescimento da racionalidade no mundo da vida moderno” (Habermas, 2012, p. 26); em um plano metodológico, no qual “a compreensão de orientações racionais da ação torna-se ponto de referência para a compreensão de todas as orientações da ação”; e em um plano empírico, no tocante à “possibilidade de descrever a modernização da sociedade sob o ponto de vista de uma racionalização cultural e social, caso essa descrição seja possível, sobre o sentido em que ela ocorre” (Habermas, 2012, p. 29).




    Quanto aos elementos, Habermas destaca que a racionalidade está vinculada ao conhecimento, que é veiculado por enunciados. O ser “racional” é aquele que adquire e emprega o saber:




    Racionais, com maior ou menor intensidade, podem ser tanto pessoas que dispõem de saber quanto declarações simbólicas, ações verbais e não verbais, comunicativas ou não comunicativas que concretizem o saber. Como racionais, podemos designar homens e mulheres, crianças e adultos, ministros de Estado ou motoristas de ônibus [...]. (Habermas, 2012, p. 32)




    Uma exteriorização do ser racional pode ter sua racionalidade avaliada em relação à sua capacidade de sofrer críticas e à sua capacidade de se fundamentar (Habermas, 2012, p. 34). O autor, contudo, destaca que esses critérios de racionalidade de uma exteriorização torna a definição do termo como abstrata, o que exige distinções importantes.




    A racionalidade, a partir de um ponto de vista cognitivo exposto por Habermas, é definida em referência ao emprego do saber descritivo e pode ser desmembrado em duas direções diferentes, no tocante ao uso não comunicativo do saber (racionalidade cognitivo-instrumental) e ao uso especificamente comunicativo. É esse critério, “filiado a noções mais antigas de logos”, que o autor adota para o desenvolvimento do conceito de “racionalidade”.




    A racionalidade comunicativa pressupõe que os participantes, com base em uma “concordância de convicções racionalmente motivadas”, superem as suas concepções para adotar um consenso e assegurar uma “unidade do mundo objetivo e da intersubjetividade de seu contexto vital” (Habermas, 2012, p. 36).




    A partir do consenso sobre um saber, torna-se possível não apenas compreender a racionalidade de uma exteriorização que decorre desse saber, como uma opinião, que manifesta uma pretensão criticável em favor de determinado enunciado, mas também adotar meios a partir dessa opinião para alcançar um efeito (ação).




    Quando lançada com embasamento fático e devidamente fundamentada, a opinião “p” tem capacidade de gerar um “entendimento mútuo entre os participantes da comunicação” (Habermas, 2012, p. 36), sem retirar sua sujeição à crítica, pois a opinião citada é pressuposta como racional. Porém, para a racionalidade da ação que propõe “B”, o plano proposto deve pressupor a verdade de “p” e precisa ser realizado em circunstâncias específicas. Ou seja, enquanto a exteriorização da opinião é racional quando ela tem capacidade de proporcionar um entendimento mútuo sobre algum assunto com mais um participante, observada a fundamentação e a sujeição à crítica, a ação tomada a partir da exteriorização só é racional se satisfazer condições necessárias para intervenção bem-sucedida no mundo.




    De toda forma, as tentativas de propor um consenso sobre uma opinião ou de alcançar um efeito e relação à opinião podem fracassar. E do fracasso “confirma-se a racionalidade da exteriorização – tentativas fracassadas podem ser explicadas” (Habermas, 2012, p. 37)




    Nas duas hipóteses citadas, Habermas destaca que a racionalidade é entendida em um primeiro aspecto como uma disposição instrumental e em um segundo aspecto como um entendimento comunicativo.




    Para o primeiro modelo, que o autor denomina de “realista”, “as ações racionais têm fundamentalmente o caráter de estados de coisas [Sachverhalt] orientados para um fim e presentes no sucesso de intervenções feitas de maneira controlada sobre o mundo” (Habermas, 2021, p. 38). E essa ação/exteriorização racional do sujeito exige fundamentação do próprio sujeito sobre seu ato ou discurso, pois a justificação não decorre do sistema ao qual ele pertence – não há propriamente racionalidade do sistema, apenas em sentido metafórico.




    A segunda posição, definida como “fenomenológica”, faz da ideia de um mundo objetivo, válido para uma comunidade de sujeitos, um problema a ser compreendido em relação às condições necessárias para construção desse entendimento em uma comunidade de comunicação.




    A racionalidade no aspecto fenomenológico exige a investigação das condições de um consenso almejado pela via comunicativa, de forma que as exteriorizações racionais são “ações sensatas, compreensíveis em seu próprio contexto e com as quais o ator se refere a alguma coisa no mundo objetivo” (Habermas, 2012, p. 40). Por isso, a validade de uma exteriorização remete a um saber fundamental que é compartilhado pela comunidade de comunicação. Trata-se de um conceito de racionalidade comunicativa, que pressupõe um contexto comum de uma prática comunicativa.




    Sobre esse ponto, Alves ressalta que Habermas trabalha o conceito de “mundo da vida” como horizonte dos processos de entendimento:




    O mundo da vida não é “sabido”, uma vez que não pode ser criticado ou fundamentado. Ele é sempre pressuposto como um saber de fundo, que, por não ser falseável, não funciona como uma asserção descritiva. Esse tipo de saber implícito e holisticamente estruturado caminha no sentido daquilo que Moore chamou de certezas do senso comum e Wittgenstein de imagem do mundo. (Alves, 2009, p. 183)




    Juntamente ao conceito de racionalidade comunicativa, vinculada ao aspecto fenomenológico, Habermas acrescenta a existência de uma racionalidade cognitivo-instrumental, que é desenvolvida em um enfoque realista e deduzida a partir de uma aplicação do saber descritivo, controlada pelo sucesso das ações orientadas para um fim.




    A partir desse recorte, é possível compreender conceitos relacionados à autonomia e à imputabilidade, pois “apenas pessoas imputáveis podem comportar-se de maneira racional” (Habermas, 2012, p. 42). No caso da racionalidade cognitivo-instrumental, é imputável aquele que consegue escolher entre alternativas e controlar determinadas condições do seu entorno.




    A racionalidade comunicativa, por sua vez, sendo medida pelo êxito dos processos de entendimento, exige que um participante de uma comunicação “seja capaz de orientar seu agir segundo pretensões de validade intersubjetivamente reconhecidas” (Habermas, 2012, p. 43). O participante que atinge tal critério, elaborando exteriorizações racionais, fundamentadas e criticáveis, é considerado como imputável no âmbito da racionalidade comunicativa.




    Porém, “a racionalidade de pessoas não se revela explicitamente apenas na capacidade de alcançar o consenso e agir de modo eficiente” (Habermas, 2012, p. 43). Também pode ser chamado de racional aquele que segue uma norma vigente ou quem exterioriza de forma sincera um desejo, um sentimento ou um estado de espírito – autorrepresentações expressivas. No primeiro caso, o sujeito deve mostrar uma capacidade de justificação do seu agir, enquanto no segundo caso deve ser apresentada uma certeza da vivência alegada, retirando consequências práticas para um comportamento consistente a partir da autorrepresentação expressiva. De acordo com o autor:




    Assim como ações comprovativas de fala, também as ações reguladas por normas e as autorrepresentações expressivas têm caráter de exteriorizações sensatas e compreensíveis em seu contexto, vinculadas a uma pretensão de validade passível de crítica. Em vez de referência fática, elas fazem referência a normas e vivências. O agente tem a pretensão de que seu comportamento seja correto, com referência a um contexto normativo e legitimamente reconhecido, ou de que a exteriorização expressiva de uma vivência privilegiadamente acessível a ele seja veraz. Tais exteriorizações podem fracassar, assim como se dá com as ações comprovativas de fala. (Habermas, 2012, p. 44)




    Apesar de todos os critérios e das formas de racionalidade acima, inerentes não só ao discurso e à prática comunicativa em si, vale ressaltar que, para fins da racionalidade de uma justificação no discurso, importante para a compreensão do critério de racionalidade da decisão jurídica, a posição fenomenológica se torna mais adequada. De acordo com Alves:




    Concluindo, a resposta dada por Habermas ao problema da abstração de sua caracterização da racionalidade consiste basicamente em adotar uma posição fenomenológica, na qual uma forma de racionalidade mais ampla, a comunicativa, permite avaliar a pluralidade de saberes. (Alves, 2009, p. 182)




    No aspecto fenomenológico, “a verdade tem de definir-se, então, por referência à argumentação” (Alves, 2009, p. 183). Nessa proposta, a racionalidade dos participantes de uma comunicação pode ser mensurada pela capacidade de fundamentar as exteriorizações, sob circunstâncias apropriadas. Isso repercute na necessidade de argumentação constante, como uma prática que dá regular processamento ao agir comunicativo, conferindo importância elementar a uma teoria da argumentação como meio para produção de discursos racionais.




    A teoria da argumentação seria necessária para “explicar adequadamente esse conceito de racionalidade comunicativa, referida a um contexto sistemático de pretensões universais de validade ainda não esclarecido” (Habermas, 2021, p. 48). Vinculada à ideia de pretensão de validade, a racionalidade não se limitaria a enunciados de verdade ou eficiência, pois a existência de manifestação com boas razões cumpre os critérios de suscetibilidade à crítica e de devida fundamentação:




    Vou defender a tese de que há pelo menos quatro classes de pretensões de validez, que são co-originárias, e que essas quatro classes, a saber: compreensibilidade, verdade, correção e veracidade, constituem um complexo ao qual podemos chamar racionalidade (Alves, 2009, p. 184).




    As pretensões de validez são deduzidas na argumentação, que Habermas denomina como um tipo de discurso em que os participantes tematizam suas pretensões controversas, para resolvê-las ou criticá-las com argumentos. O “argumento” apresenta razões “que se ligam sistematicamente à pretensão de validade de uma exteriorização problemática” (Habermas, 2012, p. 48). A força das razões apresentadas em cada argumento é revelada pelo convencimento dos participantes do discurso e pela capacidade que elas têm de motivá-los.




    As pessoas que participam de uma argumentação podem ser avaliadas, ou julgadas, conforme Habermas preleciona, pela forma como elas se comportam no discurso. A capacidade de fundamentar suas exteriorizações, se expondo à crítica, demonstra a racionalidade e possibilita a constante atividade de correção das exteriorizações. Por isso que o “conceito de fundamentação está intimamente ligado ao de aprendizado” (Habermas, 2012, p. 48), pois uma racionalidade apenas é completa se o participante se mostra capaz de aprender a partir dos seus fracassos – caso contrário, trata-se de uma racionalidade apenas ocasional.




    Em suma, a racionalidade habermasiana busca critérios filosóficos, intrinsecamente ligados à razão, e sociológicos em relação às orientações racionais da ação. O ser racional é aquele que adquire e emprega o saber, mas com exteriorizações passíveis de crítica e devidamente fundamentadas.




    A racionalidade em Habermas pode ser analisada à luz da ação, em um aspecto “realista”, ou à luz da comunicação, no aspecto “fenomenológico”. Neste último, fundamental para a teoria do discurso, ela é medida pelo êxito do processo de entendimento, que exige do participante a adoção de pretensões de validade intersubjetivamente reconhecidas em determinado consenso. Este consenso é obtido pela via comunicativa e remete a um saber fundamental compartilhado pela comunidade da comunicação.




    O que Habermas propõe é a conversão de uma razão prática em uma razão comunicativa – pois o autor parte do pressuposto que os atos ligados à razão prática são solipsistas. Conforme Streck (2009, p.41):




    Sua crítica é que a razão prática, enquanto faculdade subjetiva, prescreve de forma concreta as regras de ação dos indivíduos, sendo que esse regramento tem base moral e teleológica, moldando as ações. Eis a razão pela qual é substituída a razão prática pela razão comunicativa. A razão prática não tem o condão de universalizar normas de conduta. Somente máximas universalizáveis desde a perspectiva de todos os afetados – e que somente podem ser formatadas em uma situação ideal de fala – valem como uma norma que pode encontrar aquiescência universal e, portanto, gerar obrigatoriedade.




    A formação de discursos de validade se dá com a prática argumentativa, livre de coações e outros obstáculos para seu exercício pleno (Streck, 2009, p. 40).




    Ainda no âmbito do discurso, a racionalidade comunicativa (aspecto fenomenológico) depende da argumentação como um meio para a justificação das exteriorizações, fundamentações, racionais. É através de argumentos que os participantes deduzem as suas pretensões de validez, com razões que serão medidas pela sua força de convencimento ou motivação. Portanto, adotar uma posição racional em um discurso, nos critérios habermasianos, para produção de racionalidade comunicativa, pressupõe fundamentar e justificar as pretensões exteriorizadas, dispondo-a para críticas e estando sujeito à falha. Ou seja, apenas através da argumentação, vinculada ao aprendizado, se obtém a racionalidade no âmbito comunicativo.




    Esses critérios de racionalidade habermasianos foram amplamente criticados, principalmente pela pretensão de Habermas de propor, para todas as dinâmicas sociais em qualquer lugar, um procedimento capaz de garantir que o discurso seja racional.




    A crítica de Haba sobre o idealismo da racionalidade nas propostas habermasianas e nas teorias que dela decorrem, ainda que indiretamente, será desenvolvida em item específico.




    Além da crítica de Haba, vale a pena destacar a observação feita Streck sobre a teoria procedimentalista de Habermas e a suposta superação da razão prática e do mundo prático – substituído na teoria habermasiana pelo “mundo da vida” ou “mundo vivido”. Como destacado acima, Habermas defende uma “verdade argumentativa”, produzida através do consenso. O “conteúdo” importa menos do que o procedimento para obtenção das respostas e essa “verdade argumentativa” pressupõe que há sempre um procedimento de fundamentação prévia, dotada de condições essenciais – como a simetria dos participantes, entre outros critérios –, que substitui a verdade conteudista.




    Através desses procedimentos de fundamentação prévia dos atos no mundo prático, o conteúdo de determinada comunicação só deve ser elaborado após a justificação das regras do jogo. Assim, tem-se um papel contrafático dos discursos de fundamentação: eles transcendem o que é fático e se encontram na situação ideal de fala, sempre a priori das questões práticas.




    Porém, Streck chama atenção ao fato de que há uma contradição no discurso de Habermas, quando ele propõe regras dogmáticas sobre a razão comunicativa elaboradas sem um discurso de fundamentação prévio. Afinal, Habermas constrói uma teoria descritiva da comunicação, não se utilizando da razão comunicativa para tanto. Para Streck (2009, p. 40-43), “há uma razão viciosa em fundar tudo numa razão comunicativa e, ao mesmo tempo, estabelecer a razão comunicativa de uma maneira não-comunicativa”.




    Ou seja, Habermas propõe regras para condução do procedimento discursivo e produção da verdade através do consenso, propondo o fim da razão prática ante a necessidade de fundamentação prévia de todos os atos no mundo. Para isso, porém, elabora uma teoria procedimental com proposta universal, que não é construída através de uma razão comunicativa, para determinar o que pode ser ou não compreendido como “racional” – o que é minimamente contraditório.




    1.2. O discurso “racional” para Perelman, MacCormick e Alexy




    Ao ingressar nas teorias da argumentação destinadas à produção do discurso jurídico, as denominações sobre “racionalidade” para as teorias do discurso moral são utilizadas como base para entender a racionalidade da argumentação jurídica e da decisão judicial. Dentre as teorias dedicadas à construção dos argumentos judiciais, o critério da “racionalidade” merece ser destacado na Nova Retórica de Perelman, pois ela é utilizada na teoria de Alexy como base teórica, bem como a própria teoria padrão da argumentação jurídica, que é objeto de estudo da presente pesquisa.




    Para Perelman e Olbrechts-Tyteca, como destacado anteriormente, tanto a razão do contexto de descoberta como a razão do contexto de justificação são de natureza “fraca” ou prudencial. Não há certezas na conclusão adotada pelo decisor e a racionalidade das decisões na Nova Retórica é compreendida de forma prática, pois a razão cartesiana não é adequada para a argumentação jurídica. Conforme Monteiro (1999, p. 180):




    Para Perelman, razão prática é aquela que guia a ação do homem. O modelo de racionalidade prática argumentativa perelmaniano recebe este nome porque parte das bases de sua Teoria da Argumentação, metodologicamente orientada pela Nova Retórica. E os estudos de argumentação, como já visto, só podem ter lugar na medida em que os limites estreitos do paradigma cartesiano de razão são ultrapassados, optando-se pela reabilitação da razão prática.




    Enquanto a razão teórica requer a evidência, “a razão prática tem na razoabilidade o critério da necessária aprovação das argumentações” (Monteiro, 1999, p. 183). Ela está ligada ao sentido comum, ao que é aceitável em uma comunidade, permitindo várias respostas para um problema apresentado (Garcia Amado, 1999, p. 13). Por isso, dadas as diversas possibilidades de escolhas razoáveis em determinado caso, “a razão prática funciona mais pela negação das escolhas não-razoáveis do que pela indicação das razoáveis” (Monteiro, 1999, p. 188).




    A justificação das escolhas é apresentada como meio para construção do argumento racional. A “racionalidade” da Nova Retórica de Perelman e Olbrechts-Tyteca, diante das considerações acima, está ligada à razoabilidade dos argumentos e à justificação da ação proposta e adotada. Monteiro (1999, p. 184), sobre a razão e a justificação da Nova Retórica, desenvolve que:




    A noção de razão prática vincula-se à ideia de justificação. A justificação é um procedimento inerente às controvérsias em geral e, assim também, às judiciais. A justificação concerne a uma disponibilidade para a ação. Toda justificação racional demanda uma argumentação racional, porque justificar não é calcular, mas argumentar.




    Entretanto, a argumentação devidamente justificada da Nova Retórica tem como objetivo a aprovação do “auditório universal, destinatário ideal, não empírico, composto pela totalidade de seres razoáveis” (Monteiro, 1999, p. 183). A adesão desse auditório é mais um “critério para a racionalidade e objetividade da argumentação” (Alexy, 2021, p. 146).




    Essa adesão pode ser definida por um convencimento ou uma persuasão do auditório. Em caso de convencimento, o discurso racional argumentativo utilizado é entendido pela Nova Retórica como eficaz, pois atinge todo um auditório universal, conforme breve conceituação acima. Caso o falante consiga persuadir os ouvintes, visando atingir um auditório particular, seu argumento será considerado como válido.




    Sobre a exigência da universalidade, apesar da impossibilidade de adoção de respostas únicas, a Nova Retórica põe o critério como um mandamento a ser seguido para concretização da racionalidade prática da argumentação (Alexy, 2021, p. 154).




    A racionalidade da argumentação da Nova Retórica, portanto, poderia ser deduzida da utilização da razão prática embasada na prudência e razoabilidade, com justificação dos argumentos para convencimento ou persuasão de um auditório, observando-se o critério da universalidade do raciocínio construído.




    Os critérios adotados por Perelman e Olbrechts-Tyteca para a identificação do que é “racional” na argumentação jurídica se aproximam da razão prudencial aristotélica, pois a Nova Retórica toma como base a razoabilidade dos argumentos, e se assemelham ao que destaca Habermas em relação à justificação das pretensões exteriorizadas. Para a Nova Retórica, os que duvidam ou criticam um discurso devem expor fundamentadamente suas razões (Alexy, 2021, p. 154).




    Na teoria padrão da argumentação jurídica, inicialmente no modelo proposto por MacCormick – que será desenvolvido com profundidade posteriormente –, a argumentação tem uma função justificadora com finalidade persuasiva. Justificar uma “decisão quer dizer dar razões que mostrem que as decisões em questão garantem a justiça de acordo com o direito” (Atienza, 2016, p. 134).




    O autor, contudo, não expõe critérios específicos para delimitar o que é a “racionalidade” da argumentação e da decisão. Seu intuito, assim como o da Nova Retórica, também é apresentar um caminho intermediário entre a teoria ultrarracionalista e a irracionalista, mas sem indicar precisamente em que critério a “racionalidade” é obtida.




    Na verdade, MacCormick já apontou a racionalidade prática como limitada no âmbito do argumento e da decisão judiciais.




    Conforme Atienza, as razões apresentadas no âmbito da racionalidade prática podem ser avaliativas ou finalistas. Estas podem abranger finalidades não racionais, que são ordenadas de acordo com princípios de correção sobre o objetivo pretendido:




    O tipo mais simples de razão para fazer algo é o desejo de fazê-lo para obter alguma satisfação (digamos, uma razão finalista), mas essas finalidades são, antes, não racionais e têm de ser ordenadas de acordo com princípios que estabelecem gradações de fins ou que excluem certas finalidades como incorretas. (Atienza, 2016, p. 161)




    O problema consiste no fim do processo de generalização dessas razões, em que não haveria mais sentido distinguir a racionalidade de acordo com fins ou valores, pois as duas estariam inseridas na mesma realidade complexa. A “racionalidade” seria um desses valores, que representa uma virtude técnica e limitada (Atienza, 2016, p. 161). O limite da racionalidade prática, para MacCormick, existe, pois não é possível pressupor a existência de “um único sistema de princípios práticos e valores que seja, em relação a todos os demais, suprema e perfeitamente racional” (Atienza, 2016, p. 162).




    Por isso, a própria “racionalidade” não seria o único critério para a ação do agente racional, pois este precisaria de outras virtudes “além da racionalidade, como a sensatez, a elevação de objetivos, o senso de justiça, a humanidade e a compaixão” (Atienza, 2016, p. 162). E ainda à luz do que defendia MacCormick, Atienza (2016, p. 162) ressalta que:




    [...] em algum estágio da argumentação jurídica se chega a escolhas últimas (p. ex., entre critérios de justiça, de utilidade ou de oportunidade), a favor dos quais se pode, evidentemente, apresentar razões, mas que não são razões concludentes, à medida que se supõe estarem situadas num nível pré-racional ou extrarracional.




    A argumentação jurídica, por essas considerações, seria uma forma de racionalidade prática que não é governada apenas pela ideia de “racionalidade”.




    Esse desenvolvimento proposto por Atienza, com base em artigo escrito por MacCormick e Weinberger em 1986, condiz com as críticas desenvolvidas pelo autor escocês ao ultrarracionalismo em sua principal obra (Legal Reasoning and Legal Theory). Entretanto, o próprio autor, em manifestação posterior, modificou sua posição para entender que há possibilidade de construção de uma argumentação jurídica baseada integralmente nos princípios da racionalidade prática, tomando como base o modelo proposto por Alexy e Habermas:




    Finalmente, as afirmações feitas acerca do ultra-racionalismo no último capítulo me parecem até certo ponto mal formuladas. Como indiquei no início deste Preâmbulo, fui convencido por Robert Alexy (e por conseguinte por Jungen Habermas) de que pode ser construída uma explicação do discurso racional prático que chegue a uma justificação para instituições legais e para a argumentação jurídica a partir das exigências da razão geral prática, e que submeta totalmente a argumentação jurídica aos princípios gerais da racionalidade prática. (MacCormick, 2009, p. XIX)




    Em Alexy, por fim, a decisão judicial correta depende diretamente da argumentação jurídica racional. O autor defende que “a lei escrita não cumpre sua função de resolver um problema jurídico de forma justa” (Alexy, 2021, p. 34). Por isso, a decisão judicial tem o dever de preencher a lacuna legal de acordo com os critérios da razão prática, com uma argumentação racional.




    O fato de ser “racional”, contudo, não implica em segurança do resultado. Racionalidade não implica em verdade e o “simples fato de não se poder alcançar segurança dificilmente pode ser visto como razão suficiente para se negar à ciência do direito o caráter de uma ciência ou uma atividade racional” (Alexy, 2021, p. 252). A racionalidade da argumentação e do próprio direito não significa, para Alexy, a produção de uma segurança. Tomar uma posição racional na argumentação é cumprir uma série de critérios, condições e regras (Alexy, 2021, p. 252).




    Entretanto, a observância do procedimento proposto para a construção da argumentação e da decisão jurídica pode reduzir a incorreção do resultado – ainda que não garanta segurança. Conforme Simioni e Leite (2015, p. 186):




    Diante deste quadro, quando observados os procedimentos firmados e forma racional a serem aplicados às decisões, a possibilidade de se deparar com decisões judiciais injustas e carregadas de subjetividade será categoricamente inferior. É que a argumentação jurídica expurgaria das decisões tudo o que não fosse racionalmente aceitável e justificável, tornando possível a aproximação do direito à correção e à justiça.




    A racionalidade do discurso, portanto, estaria vinculada diretamente com o procedimento de construção da argumentação prática proposto por Alexy, no cumprimento das vinte e duas regras e seis formas de argumento, conforme será desenvolvido posteriormente:




    A explicação do conceito de argumentação jurídica racional se dá nesta investigação mediante a descrição de uma série de regras a serem seguidas e de formas que devem ser adotadas pela argumentação para satisfazer a pretensão que nela se formula. Se uma discussão corresponde a essas regras e formas, o resultado alcançado pode ser designado como “correto”. As regras e formas do discurso jurídico constituem por isso um critério de correção para as decisões jurídicas. (Alexy, 2021, p. 253)




    Essas regras propostas não se limitam apenas a explicar o conceito de argumentação jurídica racional e o critério de correção hipotético do discurso prático. Mas, para Alexy, elas traduzem um rol de exigências sobre como uma argumentação pode ocorrer de fato, constituindo ainda um “critério para a análise das limitações necessárias na busca da decisão jurídica” (Alexy, 2021, p. 253). Por isso, as regras oferecem tanto uma orientação para racionalidade dos processos decisórios como para a racionalidade das decisões produzidas neles. Atienza (2017, p. 78), sobre a racionalidade prática proposta por Alexy, destaca que:




    Digamos que os critérios da racionalidade prática em Alexy têm um caráter procedimental e dialógico: estão incorporados como regras que devem ser cumpridas por quem participa na atividade da discussão racional, e essas mesmas regras se justificam em termos de uma pragmática universal ou transcendental.




    Contudo, a racionalidade de uma argumentação não está presa ao cumprimento de todas as regras do discurso, pois uma situação comunicativa nem sempre será uma situação ideal de fala. Toledo destaca que, sobre o papel que as regras exercem na teoria de Alexy:




    O que se pretende com o estudo do procedimento discursivo, com a formulação das regras do discurso, com a criação da lógica do discurso é a objetivação de critérios de racionalidade, esses sim obtidos mediante a referência ou a consideração de condições ideais de correção. Para ser racional ou correto, não é necessário então que o enunciado normativo preencha integralmente todas as regras do discurso, mesmo porque algumas delas podem ser apenas aproximadamente cumpridas, mas é com o estabelecimento dessas regras que se fornecem critérios por que se deve pautar a fundamentação do discurso prático (geral ou jurídico) que, quanto mais segui-los, mais racional ou correto será (Toledo, 2021, p. 6).




    Em suma, o discurso racional para a Nova Retórica de Perelman e Olbrechts-Tyteca obedece estritamente a um padrão de razoabilidade e exige a justificação da ação proposta e adotada. Para MacCormick, em um primeiro momento, o critério da racionalidade não seria o único elemento da ação de um sujeito racional. Outras virtudes também são manifestadas na ação e na justificação das decisões, desde que a fundamentação seja adequada e corresponda aos padrões argumentativos estabelecidos pelo teórico da argumentação. Reitera-se que MacCormick, posteriormente, manifestou-se favorável ao modelo habermasiano, que fundamenta a razão prática de Alexy, entendendo assim que seria possível submeter a argumentação jurídica integralmente aos princípios gerais da razão prática, acolhendo a tese do discurso jurídico como um caso especial do discurso prático geral.




    Por fim, na teoria da argumentação proposta por Alexy, a racionalidade prática de um discurso é identificada quando há o cumprimento das regras predefinidas para aquele tipo de discurso.




    1.3. Os problemas sobre a busca da racionalização do discurso por Enrique Haba




    Dentre as definições de racionalidade discursiva comentadas anteriormente, as ideias que mais se destacam e repercutem nas teorias da argumentação de Alexy e MacCormick foram construídas por Habermas. Da mesma forma, as decisões coletadas nos tribunais e comentadas acima defendem a “racionalidade” como, em síntese, um processo de exposição de motivos e justificação argumentativa. Assim, estando a racionalidade, conforme Habermas, vinculada à fundamentação e ao ato de justificação das pretensões exteriorizadas, verifica-se um alinhamento considerável entre as teorias da argumentação citadas e os conceitos de alguns tribunais brasileiros.




    Essas ideias, que pressupõem a centralização da razão prática, podem ser identificadas como “construtivistas”, por desenvolverem modelos próprios de avaliação da racionalidade. Habermas destaca essa racionalidade como elemento transcendental e inerente ao ser humano. Porém, de acordo com Haba, a razão prática – que o autor denomina como “argumento estrela” – defendida por Habermas pressupõe a conjugação de extremos:




    Os estudos construtivistas aparentemente pressupõem que a “Razão Prática” deve e pode combinar três extremos ao mesmo tempo: a) aquisição de conhecimento sobre modos de conduta especificamente racionais, que já estão presentes nos comportamentos normais, b) capacidade de produzir a viabilidade prática de tudo que sob tal ótica se apresente como correto, c) fundamentar suficientemente o que deve ser em tais matérias. Examina como funciona o pensamento racional - segundo este ou aquele autor - e entende-se que com isso a questão já está resolvida, ou seja, saber como as pessoas - advogados ou cidadãos em geral - pensam e agem efetivamente1. (Haba, 2007, p. 496, tradução nossa)




    Para Haba, a concepção de racionalidade discursiva universal traz problemas não resolvidos por Habermas ou por seus seguidores. Independentemente dos argumentos que os autores utilizam para definir o que seria discurso racional, as regras discursivas para obtenção do que é “racional” não condizem com a realidade e confundem ideais próprios dos teóricos em um conceito que, sem tomar conhecimento da análise realística da sociedade, deveria ser universal (Haba, 2007, p. 495).




    Dirigindo a crítica especificamente a Habermas e Rawls, Haba destaca que os autores trabalham seus próprios ideais como se fossem regras gerais:




    Minhas objeções à “Santa(charla) Família” não se referem, portanto, ao mero fato de ela propor ideais. Trata-se da função real - ilusionismo, escapismo - que esses ideais específicos - não outros ideais - cumprem como obstáculos ao conhecimento. Porque: a) esses autores apresentam seus próprios ideais (“posição original”, “situação ideal de fala” etc.) como se estes fossem simplesmente parte do próprio pensamento social em geral; b) tal indistinção entre “deveria” e “é”, oculta como os sujeitos sociais realmente pensam e agem; c) essa dissimulação específica desvia a atenção das dificuldades vividas nas relações entre seres humanos comuns (são muito pouco “racionais”, de fato); d) como consequência, também se afasta de buscar soluções reais que permitam melhorar algo - segundo ideais, claro, mas relativamente exequíveis na prática - dessas dificuldades2. (Haba, 2007, p. 495-496, tradução nossa).




    A situação ideal de fala, por exemplo, é um conceito ideológico habermasiano que distingue basicamente o pensamento racional do pensamento irracional. Os participantes do discurso estariam em condições iguais para debater ideias, distinguindo as boas das más razões, situação que representa uma suficiente capacidade de juízo e de imaginação (Haba, 2007, p. 500).




    A ideia básica da situação ideal de fala que condiciona a racionalidade é que a imparcialidade, os conhecimentos sobre o assunto tratado, as possibilidades de comunicação e a equivalência de armas estão presentes na atividade discursiva. Mais além, a adoção de uma situação ideal de fala indica que os participantes do discurso estão sempre dispostos a agir de forma racional, como se esse tipo de comportamento fosse intrínseco na vida social (Haba, 2007, p. 505, tradução nossa):




    Embora nem sempre assim procedam, os comportamentos “racionais” são tão comuns - supõem esses autores - que esse ponto de vista influenciou ou terá uma influência decisiva na decisão sobre quais são as formas dominantes na vida social. Os estudos do tipo “construtivo” (ou “reconstrutivo”) existem para chamar a atenção para aquelas estruturas básicas do pensamento, que supostamente são uma parte infalível -”transcendental”, “universal” ou como cada autor queira apresentar - da comunicação humana.3




    Nas percepções construtivistas que possibilitam a racionalidade discursiva, o ser humano não age naturalmente de forma irracional – pois aduz uma pretensão de validez em seu discurso, incorrendo no dever de justificar suas asserções. Entretanto, para Haba, se há algo comprovado empiricamente é que os seres humanos não são substancialmente criaturas racionais no seu convívio social (Haba, 2007, p. 500), pois a influência da emoção, das preconcepções e do meio no qual elas estão inseridas é relevante em suas decisões.




    O próprio Habermas reconhece que não há provas de plausibilidade para embasar sua teoria, comentando Haba (2007, p. 506, tradução nossa) que “não há ‘confirmações’ verdadeiras conhecidas, induzidas a partir da realidade social empírica como ela é, para as reivindicações de universalidade postuladas com relação às construções”4.




    Nesse contexto, a noção de racionalidade discursiva universal poderia ser definida de duas formas: ou se trata de uma tautologia ou um exagero professoral. Em relação ao tautologismo, ou petição de princípio, destaca Haba que Habermas e outros defensores da racionalidade discursiva universal partem do pressuposto de que:




    [...] Como eu mesmo estou convencido de que o pensamento racional comporta necessariamente certas características, destacadas por mim e por um setor de colegas, entendo esse ponto de vista não apenas como minha posição, e a desses colegas, mas que o vejo como pura e simplesmente o significado (“transcendental, “universal”) de “Razão” para toda a humanidade.5 (Haba, 2007, p. 507, tradução nossa)




    Partindo de uma concepção universal de razão (“X”), a racionalidade (“R”) para os construtivistas será sempre aquilo que corresponda à razão anteriormente delimitada. Compreender a racionalidade como um tautologismo é defender que ela não pode ser nem mais nem menos do que a definição estipulada de razão (portanto, R é igual a X).




    Em suma, o racional, na acepção tautológica, é aquilo que as pessoas racionais têm por racional. O problema proposto por Haba é: por qual razão R tem que significar X? Essa afirmação pressupõe uma explicação da realidade a partir de um uso linguístico do conceito de racionalidade, mesmo sem prova empírica de que a racionalidade é tudo aquilo que decorre da razão ou do ser racional.




    Além da hipótese do tautologismo, a segunda possibilidade de explicação para a ideia de racionalidade discursiva seria o exagero professoral ou acadêmico. Para Haba, não há qualquer prova para que o conceito de racionalidade habermasiano seja considerado como universal:




    Como prova, não basta referir o sentimento de compreensão que a própria intuição linguística provoca em si mesmo, em comunhão com aqueles colegas de profissão filosófica que também acreditam no mesmo. Nem mesmo chegaria à constatação de que na literatura científica ela ocorre predominantemente - ou mesmo, se houver, até 100%, unanimemente - aceitando como única possibilidade que tR <-> sX. Mesmo neste último caso, que já soa mais como um capítulo APEL/HABERMAS-no-País-das-Maravilhas-no-País-das-Maravilhas, mesmo assim estaríamos bem longe de ter a comprovação exigida, visto que a suposta “racionalidade” de que esses autores falam nós não o entendemos como pertencente apenas a um determinado rebanho acadêmico.6 (Haba, 2007, p. 509, tradução nossa)




    Habermas defende que um teórico, em sua atividade discursiva, se apoia nas condições da atividade discursiva exigidas no debate racional (Haba, 2007, p. 509). Porém, ainda que essas hipóteses sejam aceitas, a maior parte das atividades discursivas não são conduzidas por teóricos ou cientistas sociais. Essa ideia de racionalidade não apresenta elementos para obtenção de informação primordial, “como essas supostas estruturas “universais” de pensamento se comportam de fato quando comportamentos comunicativos não científicos são realizados; aquelas que constituem, justamente, a grande maioria nas interações sociais”7 (Haba, 2007, p. 509, tradução nossa).




    Por isso, para Haba, a ideia habermasiana de uma racionalidade universal e discursiva nada mais é do que o resultado de uma construção de conceitos tautológicos ou de um exagero intelectual sem comprovações empíricas.




    Em outro panorama, tratando especificamente das teorias da argumentação jurídica, Haba pontua que a ideia de “racionalidade” é um “expediente para teorizaciones escapistas” (Haba, 2010a, p. 344). Na teoria de Alexy, a utilização da situação ideal de fala e as regras específicas do discurso, que desencadeiam a racionalidade argumentativa, representam questões teóricas que pouco têm a ver as práticas discursivas dos operadores do direito (Haba, 2010a, p. 345). Nas palavras de Haba, trata-se de uma “falácia intelectualista”.




OEBPS/Images/cover.jpg
Caio Vilela Costa

@ECISA@

UDICIAL

& - RACIONALIDADE
NORMATIVA

oO

DIALETICA

EEEEEEE









OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simodes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnial
Eduardo Siqueira Costa Neto
Elias Rocha Gongalves
Evandro Marcelo dos Santos

Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado
arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

Marilene Gomes Duraes
ateus de Moura Ferreira

ilena de Céssia Rocha

irian Tavares

Mortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho
Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues
Rayane Aratjo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Cassia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral

auro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edicdo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecanico ou
eletrénico, fotocdpia, gravagéo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2025 by Caio Henrique Vilela Costa

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Cassia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
ariny Martins

Produtora Editorial
Julia Noffs

Controle de Qualidade
Bruno Silva

Capa

sabela Lopes
Diagramagao

sabela Lopes

pl

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica
. @editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagdo de Texto
Miguel Sanches

Revisdo
Responsabilidade do autor
Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Luana Consoli

Ludmila Azevedo Pena
Renata Vieira Pontello
Estagiarios

Rayane de Souza Tavares

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagao na Publicagdo (CIP)

(837d  Costa, Caio Henrique Vilela.

Decisdo judicial e racionalidade normativa : Andlise dos critérios de
argumentacdo da legislagdo brasileira sob a teoria padrdo da
argumentagcdo juridica [livro eletrdnico] / Caio Henrique Vilela Costa.

- S&o Paulo : Editora Dialética, 2025.
2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-8467-9

1. Argumentacdo juridica. 2. Decisdo judicial. 3. CPC/2015. I. Titulo.

CDD-347.7

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
Caio Vilela Costa

@ECISA@

UDICIAL

&~ RACIONALIDADE
NORMATIVA

DIALETICA
EDITORA





OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
@ECISAO

UDICIAL

& "RACIONALIDADE
NORMATIVA













